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DIRETRIZ PARA A SESSÃO ORDINÁRIA 

Observada a ordem regimental e viabilização da Lei Orgânica Municipal 

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA: 17/03/2020. 

Inicia-se às 09h30min, (Com tolerância máxima de 30 minutos). 
 

ANUNCIA-SE O PEQUENO EXPEDIENTE (duração de 15 minutos, conforme Art. 73 do RI) 

 Leitura do Livro de Presença dos Ilustríssimos senhores Vereadores; Verificação de quórum 

presencial dos Vereadores; (Pelo 2º Secretário da Mesa Ver. JÚNIOR CRAVO). 

 Justifica-se a ausência de Vereadores (se houver) 

 Leitura do Trecho Bíblico (1ª REIS CAP.08. VERS.50 a 52), conforme ordem regimental: (Leitura 

proclamada pela 1ª Secretária Vereadora (LÚCIA NASCIMENTO). 

 Abertura da TERCEIRA Sessão; neste dia 17 de MARÇO de 2020, declarando-a aberta em caráter 

Ordinário do Primeiro Período Legislativo do presente exercício. 

 Leitura das correspondências RECEBIDAS e EXPEDIDAS (pelo 2º Secretário Vereador 

FRANCISCO FURTADO E SILVA JÚNIOR). 

 ATA DA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA ANUÊNIO 2020. 
 

Atas encaminhadas aos Gabinetes dos Vereadores (Solicitar Dispensa de Leitura). Após colocar 

em votação. 
                                      

  

ENCERRA-SE O PEQUENO EXPEDIENTE DA SESSÃO; DECLARA-SE ABERTO O GRANDE 

EXPEDIENTE (duração de 90 minutos; Art. 70 do RI) 
 

 

 

 Espaço cedido pela Mesa Diretiva, conforme o artigo 72 do Regimento Interno Para a COMANDANTE 

DO 14º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR – BARCARENA. MAJOR. SIMONE CHAGAS. Que aceitou 

convite dessa casa, e irá abordar sobre planos e estratégias de segurança, bem como medidas utilizadas 

pela corporação dentro do município; e o trabalho positivo já realizado como líder da Polícia Militar em 

Barcarena. 
 

 Espaço Especial cedido pelo Vereador JOÃO MACIEL BATISTA, conforme o artigo 72 do Regimento 
Interno, para o senhor. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS – PRESIDENTE DA 
ASSOCIAÇÃO DOS TAXISTAS DA ILHA TRAMBIOCA. Que irá se pronunciar sobre a condição das 
estradas e Ramais da Ilha Trambioca.  

 

 Espaço Especial cedido pelo Vereador FRANCISCO ALVES BRAGA FILHO, conforme o artigo 72 do 
Regimento Interno, para os senhores (as). MARLUCIA MORAES E ABIDI MIRANDA – Da Colônia dos 
Pescadores Z-13. Que irão se pronunciar sobre o Projeto de Lei, sobre a Colônia dos Pescadores. 
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 Palavra Facultada aos Vereadores por Liderança Partidária Oficializada; (até 10 minutos RI) 

 Palavra Facultada aos Vereadores que se inscreveram para usá-la (até 05 minutos RI). 

ENCERRA-SE O GRANDE EXPEDIENTE. 
 

ABRE-SE A PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA (discussão e votação das matérias 

pertinentes ao espaço de tempo de 60 minutos conforme Art. 77 do RI). 
 

 PROJETO DE LEI Nº 02/2019.  

Autoria: VER. FRANCISCO ALVES BRAGA FILHO. 

Assunto: “Que Declara e reconhece como de utilidade pública para o Município de 

Barcarena-Pa, a Colônia de Pescadores Z-13.”. 
 

 PARECER Nº 003/2020 – CTP – CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA.  

Autoria: COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Assunto: “Que Declara e reconhece como de utilidade pública para o Município de 

Barcarena-Pa, a Colônia de Pescadores Z-13.”.  

SOLICITAR LEITURA PELO 2º SECRETÁRIO, APÓS SUBMETER À 1ª DISCUSSÃO E 

1ª VOTAÇÃO. 
 

 PROJETO DE LEI Nº 02/2019.  

Autoria: VER. FRANCISCO ALVES BRAGA FILHO. 

Assunto: “Institui o Dia Municipal do Pescador e trabalhador extrativista no Município de 

Barcarena-Pa.”. 
 

 PARECER Nº 004/2020 – CTP – CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA.  

Autoria: COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Assunto: “Institui o Dia Municipal do Pescador e trabalhador extrativista no Município de 

Barcarena-Pa.”. 

SOLICITAR LEITURA PELO 2º SECRETÁRIO, APÓS SUBMETER À 1ª DISCUSSÃO E 

1ª VOTAÇÃO. 

 

 PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2020.  

Autoria: MESA DIRETIVA. 

Assunto: “Que dispõe sobre a recomposição salarial do quadro efetivo da Câmara 

Municipal de Barcarena.”. 
 

PARECER JURÍDICO.  

Autoria: ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARCARENA. 

Assunto: “Que dispõe sobre a recomposição salarial do quadro efetivo da Câmara 

Municipal de Barcarena.”. 

SOLICITAR LEITURA PELO 2º SECRETÁRIO, APÓS SUBMETER À 1ª DISCUSSÃO E 

1ª VOTAÇÃO. 
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ENCERRA-SE A PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA  

ABRE-SE A SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA (discussão e votação das matérias 

pertinentes ao espaço de tempo de 60 minutos conforme Art. 78 do RI). 

 PROJETO DE LEI Nº 02/2019.  

Autoria: VER. FRANCISCO ALVES BRAGA FILHO. 

Assunto: “Que Declara e reconhece como de utilidade pública para o Município de 

Barcarena-Pa, a Colônia de Pescadores Z-13.”. 
 

 PARECER Nº 003/2020 – CTP – CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA.  

Autoria: COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Assunto: “Que Declara e reconhece como de utilidade pública para o Município de 

Barcarena-Pa, a Colônia de Pescadores Z-13.”.  

SOLICITAR DISPENSA DE LEITURA, APÓS SUBMETER À 2ª DISCUSSÃO E 2ª 

VOTAÇÃO. 
 

 PROJETO DE LEI Nº 02/2019.  

Autoria: VER. FRANCISCO ALVES BRAGA FILHO. 

Assunto: “Institui o Dia Municipal do Pescador e trabalhador extrativista no Município de 

Barcarena-Pa.”. 
 

 PARECER Nº 004/2020 – CTP – CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA.  

Autoria: COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Assunto: “Institui o Dia Municipal do Pescador e trabalhador extrativista no Município de 

Barcarena-Pa.”. 

SOLICITAR DISPENSA DE LEITURA, APÓS SUBMETER À 2ª DISCUSSÃO E 2ª 

VOTAÇÃO. 

 

 PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2020.  

Autoria: MESA DIRETIVA. 

Assunto: “Que dispõe sobre a recomposição salarial do quadro efetivo da Câmara 

Municipal de Barcarena.”. 
 

PARECER JURÍDICO.  

Autoria: ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARCARENA. 

Assunto: “Que dispõe sobre a recomposição salarial do quadro efetivo da Câmara 

Municipal de Barcarena.”. 

SOLICITAR DISPENSA DE LEITURA, APÓS SUBMETER À 2ª DISCUSSÃO E 2ª 

VOTAÇÃO. 
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 Apresentação de Requerimentos Escritos. (Justificativa pelo autor. Discussão e Votação 

Única). 

NÃO HÁ REQUERIMENTOS ESCRITOS  
 

 
 

  

 Apresentação de Requerimentos Verbais. (Votação e aprovação sem discussão). 

SEM DISCUSSÃO / VOTAÇÃO 

 

                                       

ENCERRA-SE A 2ª PARTE DA ORDEM DO DIA e se permite, caso haja, as explicações pessoais 

(explicar assuntos pertinentes a presente Sessão em seu próprio conceito pessoal). 

 

                                         

 Encerro a presente Sessão Ordinária deste dia 17 de MARÇO, do Primeiro Período Legislativo 

no ano de 2020, e convido os Ilustríssimos Senhores Vereadores; a imprensa e a população em geral 

para a Sessão Ordinária do exercício de 2020, que acontecerá no VINDOURO dia 24 de MARÇO, de 

acordo com o Regimento Interno (art.2º) desta Câmara Municipal.  

                                                                                                   

                                                                                                   


